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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

O vereador abaixo assinado solicita, com base no Regimento 
Interno, que a presente indicação seja encaminhada ao Prefeito Municipal. 

 

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO 

DA SECRETARIA COMPETENTE, A 

REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA 
BURACOS E RECUPERAÇÃO 

ASFÁLTICA, NA RUA JOSÉ ALVES, QUE 
FAZ PARTE INTEGRANTE DO BAIRRO 

SANTA MÔNICA, LOCALIZADO NO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO. 

 

O Bairro Muquiçaba, situado no município de Guarapari, Espírito 
Santo, necessita URGENTEMENTE de realização de operação tapa buracos e recuperação 
asfáltica na Rua José Alves – CEP.: 221-115.  

 

A indicação ora apresentada é absolutamente necessária, para fins 

de tapagem imediata dos buracos que foram abertos pelo excesso de chuvas na região e que 
colocam em risco o tráfego de veículos e a segurança dos pedestres que por ali passam 
continuamente. 

                                O vereador signatário, tem sido procurado diariamente, por 

moradores da localidade, que reclamam do iminente perigo de acidentes, que podem ser 

causados pelos buracos, que além de serem grandes em seus diâmetros são profundos. 

Havendo, ainda, a queixa de que já acionaram por diversas vezes a Prefeitura, contudo estão 

sendo negligenciados quanto a resolução da problemática. 

 

Investir em manutenção das vias públicas de forma periódicas, 
mediante a realização de operações tapa buracos, trará inúmeros benefícios, tais como: 

• Melhoria da Mobilidade Urbana: Ruas devidamente 
pavimentadas e com drenagem adequada facilitam o tráfego 
de veículos, transporte público e pedestres, reduzindo o 
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tempo de deslocamento e o desgaste dos automóveis e dos 
ônibus. 

• Segurança: Buracos em vias públicas representam riscos 
para motoristas, pedestres e ciclistas, podendo causar 
acidentes de trânsito, lesões e danos materiais. 

• Danos aos veículos: Buracos podem danificar pneus, 
suspensões e outros componentes dos veículos, gerando 
custos de reparo para os usuários. 

• Desconforto e Transtorno: A presença de buracos dificulta 
a trafegabilidade, causa desconforto para os motoristas e 
pedestres, e pode gerar congestionamentos. 

• Qualidade de vida: Uma rede viária bem conservada, 
contribui para a qualidade de vida da população, tornando 
as viagens mais seguras, confortáveis e eficientes. 

• Custo de manutenção: A deterioração das vias públicas 
pode levar a custos mais elevados para a recuperação e 
restauração em longo prazo, sendo a operação tapa-buracos 
uma medida preventiva e econômica. 
 

                              A operação tapa-buracos é uma intervenção essencial para a 

manutenção das vias públicas, uma vez que reparar os buracos e erosões minimizam o 

comprometimento da segurança e conforto dos usuários, garantindo-se a mobilidade urbana, a 

prevenção de acidentes e danos aos veículos, além de melhorar a qualidade de vida dos 

cidadãos. 

                                Diante do exposto, é imperativo que a via pública que encontra-se 

degradada e em condições precárias de trafegabilidade, seja incluída no cronograma de 

realização de operação tapa buracos e recuperação asfáltica municipais, a fim de garantir 

infraestrutura adequada e melhores condições de trafegabilidade para os moradores e 

transeuntes, sendo, assim, executada o mais brevemente possível a realização da operação de 

tapagem do buraco e recuperação da pavimentação asfáltica na rua José Alves, bairro Santa 

Mônica. 

 

           Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2025. 

 

 

 

DENIZART ZAZÁ 
VEREADOR 

GABZAZÁ/cms 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320036003700340034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2025-05-16T15:49:01-0300




